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PROJETO DE LEt Nol?s /2026

lnstitui, no âmbito do Estado do Acre, o
Programa Estadual de lncentivo à Doação
Voluntária de Sangue, mediante concessão de
rcdução administrativa de até 5{l% no valor de
multas de úânsito de competência estadual, e dá
outÍas providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ÀCRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislaüva do Estado do Acre decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío Fica insührído, no ámbito do Estado do Acre, o Programa Esladual de lncentivo à

Doação Voluntária de Sangue, com a finalidade de estimuhr a doação Íegular e fortalecer os

estoques dos hemocenhos Biblicos estaduais.

An. P O proyietário ou condutor de veíorlo que possua mufia de hânsito de mmpetência

estadual, classifcada como infa$o leve ou mériia, poderá requerer redut'o administativa do

valor da multa, mediant€ comprova@o de doaçáo voluntária de sangue, nos teÍmos desta Lei e

de sua regulamentat'o.

§íc A ÍeduÉo Feüsta no caput:

I - fcará limitadâ a até 50% do valor da mullá;

ll - aplicar-s+á a uma única multa por doação realizada;

lll - náo gera rcstituiçáo de val«es já pagos;

lV - não afasta a caracierização da inÍração nem seus efeitos administrativos preústos na

legislaçáo federal.

§? Ficam exduídas do Programa:

I - multas deconentes de inÍraçoes graves ou gravíssimas;

ll - infa$es que envofuam conduçáo sob efeito de álcool ou substáncia psicoaliva;

lll - infraçoes que tenham resultado em acidente com víüma;
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lV - multas deconentes de infraçoes cometidas com reincidência no período de 12 (doze)

Art. 30 A doaSo de sangue:

I - deveÉ ser voluntfuia, grafuita e consciente;

ll-deveÉ ser realizada em hemocenhos publiffi eshduais ou unidades conveniadas ao

Sistema Único de Saúde;

lll - não poderá ser exigida mmo condição obrigatória para pagamento da multa.

AÍ1.40 A compmvaÉo da doaÉo seé realizada por meio de documento oficial emitido

pelo hêmocêÍrlro ou unidade de saúde habilihda, contendo a datr da doação e idenüficação da

instituição emissora.

Art. 50 O Poder ExeoJtivo Íegulamentará esta Lei, estabelecendo:

| - procedimedos administraüvos para solicitação e concessão do beneÍicio;

ll - limites operacimais e critérios de mntde do Programa;

lll - mecanisrrcs de integração enke órgãos de trânsito e unidades de hemobrapia;

lV - medidas destinadas à preven$o de fraudes.

ÂÍt F A adesão ao Programa é Íaailtativa e náo ahsta o caÉter educalivo e

sancionatório das mulhs de bânsito.

Arl. 7o As despesas deconentes da execuSo desta Lei coneÉo à conta das dotaçoes

orçamentárias próprias, podendo ser suplementrdas se necessário.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Sala das Sessóes "Deputado Francisco Gartaxo"
12 de fevereiro de 2026
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A doaçáo de sangue cons{itui ato essencial à manutenSo do sistema público de saúde,

sendo indispensável para a realização de cirurgias, atendimentos de urgência e emergência,

tratamentos onmlogims, partos de risco e assistência a pacientes acometidos por doenças

crônicas- Trata-se de insumo insubstituível, arja disponibilidade depende exclusivamente da

solidariedade e da participação vofuntaria da pçulaçao.

Apesar da relevância social do tema, os hemocenbos públicos enfrentam reconentes

dificrldades para manter estoques adequados, situaÉo que se agmva em períodos de feriados

prolongados e em épocas de maior incidência de acidentes e demandas hospitalares. Nesse

contexto, toma-se necessário que o Poder Público adote polÍticas públicas criativas e eficazes

capazes de incenüvar a doação regular de sangue, ampliando a consciência social sobre sua

importância .

O presente PÍoielo de Lei propõe a uiação de mecanismo de incenüvo social que associa

infraçoes de trânsito de menor graüdade a uma oportunidade de contibuiçáo cidadã, permitindo

ao infrator, de forma vduntária, realizar doaSo de sangue e obter, como onsequência, redução

administativa de até 50% do vabr da multa aplicada por órgão estadual.

A proposta preserva integralmente o caráter educativo e sancionatório das penalidades

de tránsito, uma vez que não extingue a inÍração nem altera seus eÍeitos administraüvos preústos

na legislaçáo federal. A multa permanece eÍstente e exigivel, sendo apenas admitida a redução

parcial de seu valor, de modo a in@ntivar mmportamento socialmente responsável sem

descaractenza r a punição aplicada.

Importante destacar que o proieto observa os limites constifucionais de competência

legislativa, restringindo sua aplicaÉo às mullas de competência estadual e evitando qualquer

interferência nas normas gerais estabelecidas pela União no Código de Trànsito Brasileiro. Náo

se trata de anistia, perdâ: or.r subsütuição da penalidade, mas de incentivo administrativo voltado

à promoção da saúde publba e à responsabilidade social.

A iniciativa ainda fo alece princípios constitucionais fundamentais, como a dignidade da

pessoa humana, a solidariedade social e o direito à saúde, preüsto no art. Í96 da Constituiçãt:

Federal, ao estimular condutas que beneÍioam diretamente toda a mletividade.
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Assim, a proposta hansforma uma penalidade administrativa deconente de infraçoes de

menor potencial ofensivo em oportunldade de conscientizaçáo e de conuibuiçáo concreta para

salvar vidas, pmmovendo simultaneamente educaçao no tânsito e Íortalecimento do sistema

público de saúde.

Diante do exposto, submetese o presente Projeto de Lei à aprecía@o dos nobres

Parlamenhres, mnfiandose em sua aprovaÉo coíÍp medida de elevado interesse social para o

Estado do Acre e sua população.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"
12 de fevereiro de 2026
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